Lei nº 324, de 08 de outubro de 2004.

Autoriza o Município a subsidiar a compra de medicamentos, e dá outras providências.                                                                           

 
 
ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 
 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a subsidiar em 50%(cinqüenta por cento) a aquisição de medicamentos, éticos, genéricos ou similares, não disponíveis na farmácia da Unidade Sanitária do Município.

 
 
Art. 2º Para receber o benefício instituído por esta Lei o Munícipe deverá apresentar documento de encaminhamento devidamente autorizado e assinado pelo médico responsável do Município ou pela Secretaria Municipal da Saúde, Trabalho, Habitação e Assistência Social.

 
 
§ 1º: Para fins de que trata esta Lei somente serão autorizadas as compras de medicamentos prescritas por médicos credenciados pelo Sistema Único de Saúde- SUS, ou seja, receituário do SUS. 

 
 
§ 2º: Esta Lei aplica-se somente para a aquisição de medicamentos em farmácias estabelecidas no Município de Westfália.

 
 
Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotação orçamentária própria da Secretaria Municipal da Saúde, Trabalho, Habitação e Assistência Social.

  
 
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

  

gabinete do prefeito municipal, 07 de outubro de 2004.





ALCIDO LINDEMANN
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